
RESOLUÇÃO:

gft v i q o r n a 
i-spcsiçSes em

tieipcd alio
SALTO — SP

— Rosangela iaria' Mantovani —
Diretora Legislativa de Adminis
tração — Substituta.

Be c r e t a r i a 
□ , em 05 de 

costume e

!MQ

;in is tr ativa
embro de 1
1i cad a na 1mprensa locai.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
te Salto, em Sessão Ordinária realizada em 05 de 
etembro de 1.994, aprovou e ele sanciona a seguinte

R e .g i s t r a d a 
da Câmara Municipal 
.994, afixada no local

ARTIGO 20 — Esta Resolução entrará 
data de sua publicação, revogadas as 
contrário.

Gamara
13.320-900

Sala das Sessòes, em
05 de setembro de 1.994

artigo 15 - Ficam aprovadas as
pn tas da Mesa d a Câma r a Mun i c i pa 1 de Sa 11 o, ref e r en tes 
o exercício financeiro de 1.990, confirmando Parecer 
'révio nS TC-585.1 /026/91 , do Tribunal de Contas do 
st ado de São Paulo.




